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PARECER Nº 1159/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0124/19. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Mário Covas Neto, que dispõe 
sobre a autorização para a instalação de luzes de LED, em sincronia com os semáforos 
luminosos verticais, como ferramenta complementar à sinalização. 

Segundo a justificativa, a medida objetiva reforçar a sinalização de trânsito em vias 
públicas de grande circulação, de modo a mitigar o número de acidentes e atropelamentos, 
garantindo maior segurança e conforto ao pedestre. 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento da tramitação do presente projeto 
de lei, haja vista que elaborado no regular exercício da competência legislativa desta Casa, 
conforme se demonstrará. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Em outro aspecto, consoante o disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, 
compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, expressão que, segundo Dirley da 
Cunha Junior (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, 
p.841), representa não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu interesse 
predominante, que o afeta de modo mais direto e imediato. 

Embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis sobre trânsito 
e transporte (art. 22, inciso XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao Município 
competência para ordenar o trânsito urbano e o tráfego local, abrangendo a colocação de 
sinalização nas vias, que é atividade de interesse local (art. 30, incisos I e V). Especificamente 
sobre legislação em matéria de trânsito, observa Hely Lopes Meirelles: 

"De um modo geral, pode-se dizer que cabe à União legislar sobre os assuntos 
nacionais de trânsito e transporte, ao Estado-membro compete regular e prover os aspectos 
regionais e a circulação intermunicipal em seu território, e ao Município cabe a ordenação do 
trânsito urbano, que é de seu interesse local (CF, art. 30, I e V). (...) Na competência do 
Município insere-se, portanto, a fixação de mão e contramão nas vias urbanas, limites de 
velocidade e veículos admitidos em determinadas áreas e horários, locais de estacionamento, 
estações rodoviárias, e tudo o mais que afetar a vida da cidade." (Direito Municipal Brasileiro, 
São Paulo, Malheiros, 2000, pp. 417 e 419). - grifamos 

Fixada a competência municipal para dispor acerca do trânsito urbano e do tráfego 
local, cumpre observar que a propositura não incide em vício de iniciativa, porque não dispõe 
sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, matérias cuja 
iniciativa a Lei Orgânica atribui privativamente ao Executivo, nos termos dos artigos 69, inciso 
IX e 172, ambos da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado, o projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros desta 
Casa, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 07/08/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/08/2019, p. 103 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


